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Ex.mo Senhor 

Presidente da Assembleia da 

República 

 

 

Registo V. Ref.ª  Data 

   28-11-2023 

 

ASSUNTO: Texto Final e relatório da discussão e votação na especialidade da 

Proposta de Lei 91/XV/1 (GOV) e da votação indiciária na especialidade 

do Projeto de Lei n.º 560/XV/1.ª (PSD) e remessa para votação na 

generalidade do Projeto de Lei n.º 826/XV/1.ª (PAN) 

 

Para o efeito da sua votação final global, junto se envia o texto final, relatório da 

discussão e votação na especialidade e propostas de alteração da Proposta de Lei 

91/XV/1 (GOV) - Estabelece regimes excecionais de exercício do direito de voto em 

mobilidade e do direito de voto antecipado para a eleição do Parlamento Europeu a 

realizar em 2024, aprovado na reunião desta Comissão de 28 de novembro de 2023. 

Considerando a obrigatoriedade constitucional da votação na especialidade 

em Plenário do Projeto de Lei n.º 560/XV/1.ª (PSD) - Consagra a possibilidade de 

opção pelo voto por correspondência, em alternativa ao voto presencial, aos eleitores 

residentes no estrangeiro nas eleições presidenciais e nas eleições europeias, 

procedendo à vigésima terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio, 

que regulamenta a eleição do Presidente da República, à sexta alteração à Lei n.º 14/87, 

de 29 de abril, que aprova a lei eleitoral para o Parlamento Europeu, e à sétima alteração 

ao regime jurídico do recenseamento eleitoral, aprovado pela Lei n.º 13/99, de 22 de 

março, e assegura a implementação, nas próximas eleições europeias, de um projeto-

piloto não vinculativo de voto eletrónico não presencial destinado aos eleitores 

residentes no estrangeiro, por força do disposto no n.º 4 do artigo 168.º e da alínea a) 

do artigo 164.º da Constituição, a votação indiciária em Comissão do seu articulado 

e respetivas propostas de alteração, que resultaram na sua rejeição, deve ser 

submetida a ratificação do Plenário. 

Mais se informa, quanto ao Projeto de Lei n.º 826/XV/1.ª (PAN) - Reforça o 

direito de voto antecipado e em mobilidade no âmbito das eleições para o Parlamento 
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Europeu, em especial das pessoas com deficiência ou incapacidade, alterando Lei n.º 

14/87, de 29 de abril, e aprovando um regime excecional aplicável à eleição do 

Parlamento Europeu de 2024, que, sobre a mesma matéria, havia baixado a esta 

Comissão sem votação, pelo período de 60 dias, para nova apreciação na generalidade, 

que não foi possível aprovar um texto de substituição desta iniciativa, nem a proponente 

o retirou, pelo que cumpre a esta Comissão devolvê-lo à Mesa para votação na 

generalidade.  

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

O Presidente da Comissão, 

 

 

 

 

 

      (Fernando Negrão) 
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